
‘$‘4'0 ‘2024

OFÍCIO N° 041/2024

Senhor Prefeito

Encaminho cópia da Portaria n° 016/2024, para publicar no Boletim Informativo do
Município.

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Exmo. Sr.
Ricardo Campos Passos
Prefeito Municipal de Piraí - RJ
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Mário Hermmio7da Silva Carvalho 
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PORTARIA N° 016/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Piraí, usando
de suas atribuições legais;

RESOLVE:

II- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 01 de Março de 2024.

Mario Hermimo da Silva Carvalho

Presidente

I- Conceder retroativamente, cento e oitenta dias (180) de Licença Médica 
à servidora ANNELISE OLIVEIRA BARBOSA, oficial legislativo, matrícula 
n°. 2060-1, conforme Lei Municipal 964 Art. 92, a partir do dia 24 de fevereiro do 
corrente ano.
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